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ATA Nº 047/2020 

 

ASSUNTO: REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ADMINISTRATIVO  

DATA: 16 DE JULHO DE 2020         

LOCAL: SEDE ADMINISTRATIVA DO IPAJM  

 

Às quatorzes horas e trinta minutos do dia dezesseis de julho de dois mil e vinte, foi realizada a 1 

quadragésima sétima reunião do Conselho Administrativo, excepcionalmente por videoconferência 2 

diante do cenário da pandemia Covid 19, sob a Presidência do Sr. JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO 3 

MARÇAL, Presidente Executivo do Instituto, e dos membros deste Conselho, RODOLFO PEREIRA 4 

NETTO, FABIANO BUROCK FREICHO, ALFREDO FERREIRA PEREIRA, ALDECI STOCO DE 5 

SOUZA, JEAN RAMALHO ANDRADE E CLAUDIO JOSE NOGUEIRA. Aberta a reunião e 6 

iniciando-se o EXPEDIENTE, o Presidente inicou a reunião agradecendo a Deus pela saúde dos 7 

membros e da Secretária dos Conselhos, e também agradeceu a disponibilidade dos conselheiros 8 

para a realização de mais uma reunião de forma online. Em seguida, passou para o segundo ponto 9 

de pauta - aprovação da ata da 46ª reunião ordinária, realizada em 10/06/2020, tendo sido a mesma 10 

disponibilizada via e-mail em tempo hábil para sua leitura e dada como lida e aprovada por 11 

unanimidade pelos membros presentes. Na sequência, o Presidente fez uma série de informes 12 

gerais: 13 

1. Questionamentos apresentados pelos Conselheiros Cláudio José Nogueira e Jean 14 

Ramalho na reunião ordinária do mês de junho: 15 

1.1 Prioridade aos requerimentos de pensão:  16 

O Presidente comunicou que o check list da documentação exigida por lei para dar 17 

entrada com requerimento de pensão foi encaminhado por e-mail ao Conselheiro 18 

Cláudio José Nogueira, e solicitou à Secretária que encaminhasse a todos os 19 

membros. 20 

1.2 Informações acerca da Opção por Subsídio para Militares:  21 

O Presidente informou que foi realizado o encaminhamento da demanda à Diretoria 22 

de Proteção Social - DPS, solicitando o levantamento do quantitativo de militares que 23 

ainda recebem por soldo, assim como a solicitação de comunicação sobre a opção 24 

por subsídio; e que a DPS retornou o encaminhamento informando que não há prazo 25 

para requerer a opção por subsídio e que, atualmente, são cerca de 200 segurados 26 

militares que recebem por soldo. 27 
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A Secretária fez uma complementação, comunicando que a DPS também informou 28 

que está analisando o melhor formato para a comunicação sobre a existência da 29 

Opção por Subsídio a esses militares. 30 

O Conselheiro Jean Ramalho solicitou que a relação dos militares que ainda 31 

recebem por soldo seja encaminhada à PMES e ao CBMES, para publicação no 32 

boletim interno, e o Presidente assentiu, porém esclareceu que se trata um 33 

requerimento optativo/facultativo, pois houve casos em que alguns militares optaram 34 

por continuar recebendo por soldo.  35 

A Secretária ressaltou que a DPS estudará a comunicação da existência dessa 36 

opção, com a orientação sobre a forma de requerimento, porém a análise da questão 37 

se o recebimento por subsídio será mais vantajoso, assim como a opção, deve ser 38 

feita pelo próprio segurado. 39 

O Conselheiro Cláudio José Nogueira sugeriu a análise da logística para dar 40 

entrada com o requerimento de opção por subsídio de forma online, visando a 41 

celeridade e também buscando facilitar o acesso dos servidores/segurados militares 42 

que residem no interior do Estado. 43 

O Presidente informou que a DPS já está em contato direto com os setores de 44 

recursos humanos da PMES e CBMES, com alinhamentos concernentes a várias 45 

questões, incluindo essa referente à opção pelo subsídio, para orientação dos 46 

servidores/segurados. E que a logística para dar entrada com o requerimento de 47 

opção por subsídio de forma online será analisada pela DPS. 48 

2. Tributação Jeton:  49 

O Presidente informou que o processo n° 86200763, referente ao assunto, está tramitando 50 

junto à SEGER, e que o setor ASTEC, no qual se encontra o processo, deu retorno ao IPAJM 51 

informando que foi encaminhada uma consulta à PGE sobre um caso análogo oriundo do 52 

DETRAN, e que eles estão aguardando a resposta desse caso. 53 

3. Retificação da DIRF junto à RFB:  54 

Em relação aos questionamentos referentes às inconsistências apontadas pela RFB, 55 

concernentes à declaração do IRPF de alguns conselheiros, o Presidente informou que a 56 

DIRF enviada pelo IPAJM à RFB, por meio do PRODEST, foi retificada e deve estar 57 

aguardando a análise da Receita para regularizar a situação dos Conselheiros; sendo tais 58 

informações repassadas pela Gerente Administrativa do IPAJM. 59 

4. Nova composição dos Conselhos Administrativo e Fiscal: 60 
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O Presidente informou que, conforme as alterações da Lei Complementar Estadual n° 61 

282/2004, pela nova redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 938/2020, houve a 62 

inserção de 04 (quatro) novos membros: 63 

 01 membro titular e respectivo suplente, indicados pelo Procurador-Geral de Justiça (MPES); 64 

 01 membro titular e respectivo suplente, indicados pelo Defensor-Público Geral (DPES); 65 

 + 01 membro titular e respectivo suplente, eleitos para representar os segurados ativos civis; 66 

 + 01 membro titular e respectivo suplente, eleitos para representar os segurados inativos. 67 

A Secretária informou que o mandato de 2018/2020 dos conselheiros representantes dos 68 

Poderes se encerra no mês de setembro/2020, e que o processo de indicação desses 69 

representantes já foi autuado, e que, no mesmo prazo, por questão de paridade, a situação 70 

dos novos conselheiros representantes dos segurados também será analisada, para que a 71 

nova composição se inicie a partir do mês de setembro/2020. 72 

O Presidente complementou informando que foi realizada uma consulta junto à Gerência 73 

Jurídica do IPAJM, referente aos representantes dos segurados eleitos, que, por motivos de 74 

eficiência e economicidade, orientou o aproveitamento dos segurados suplentes eleitos na 75 

última eleição do ano de 2019. 76 

5. Reabertura da Perícia Médica a partir do dia 20/07/2020: O Presidente informou que foi 77 

publicada a Portaria nº 013-R, de 14 de julho de 2020, sobre a Reabertura da Perícia Médica 78 

a partir do dia 20/07/2020, com a redução do quantitativo de atendimentos diários, de forma 79 

individualizada, por sistema de agendamento, não mais no modelo anterior com atendimento 80 

por ordem de chegada. 81 

6. Prorrogação da suspensão dos atendimentos presenciais na Central de Atendimento até 82 

o dia 31/07/2020, conforme publicação da Portaria nº 012-R, de 14 de julho de 2020. 83 

Finalizando os informes gerais, o Presidente abriu espaço para 84 

questionamentos/encaminhamentos/informes dos demais membros. O Conselheiro Aldeci Stoco 85 

pediu esclarecimentos quanto à nova composição dos Conselhos, se será um suplente para os dois 86 

titulares, sendo respondido pelo Presidente que serão convocados dois suplentes. O Conselheiro 87 

Alfredo Ferreira questionou sobre as datas do final do mandato dos membros representantes do 88 

Poderes, se a última reunião será a do mês de setembro, sendo respondido pelo Presidente que 89 

dependerá do prazo de indicação dos representantes dos Poderes, com posterior 90 

designação/nomeação por decreto do Governador do Estado. O Conselheiro José Cláudio 91 

Nogueira destacou a publicação do Decreto Federal n° 10.418/2020, referente à competência da 92 

União, por meio da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, para 93 

verificar o cumprimento das normas gerais concernentes às alterações do  Decreto-Lei nº 667/1969, 94 

e questionou o posicionamento do IPAJM em relação ao assunto, sendo esclarecido pelo 95 
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Presidente que alinhará junto à DPS e trará o retorno na próxima reunião ordinária. O Conselheiro 96 

José Cláudio Nogueira fez um encaminhamento, solicitando a elaboração de uma nota explicativa 97 

simplificada esclarecendo os valores de pagamento de pensões militares, considerando as 98 

alterações de tributação. O Presidente informou que encaminhará a demanda à DPS. O 99 

Conselheiro Fabiano Burock solicitou informações acerca da mudança dos valores da margem 100 

de consignados de 30% (trinta por cento) a 35% (trinta e cinco por cento), e se o Instituto já está 101 

aplicando, e o Presidente informou que tal mudança foi realizada pela SEGER, mas que buscará 102 

mais informações junto ao setor financeiro do IPAJM para esclarecimentos. O Conselheiro Aldeci 103 

Stoco destacou as alterações da Lei Complementar n° 657, que dispõe sobre a promoção dos 104 

Policiais Civis do Espírito Santo, com a inclusão do enquadramento dos servidores já aposentados, 105 

e questionou se os processos serão analisados de forma coletiva ou individual, sendo respondido 106 

pelo Presidente que foi realizado um levantamento do quantitativo desses processos, em torno de 107 

180 a 200 processos, e que foram analisados de forma individual, considerando as especificidades 108 

de cada caso. Por fim, o Presidente encerrou a reunião convocando os conselheiros para a próxima 109 

reunião no dia 13/08/2020, às 14:30 horas, excepcionalmente por videoconferência diante do 110 

cenário da pandemia Covid 19. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a 111 

presente ata redigida por mim, MARIANA ALMEIDA CYPRIANO, Secretária do Conselho, que lida 112 

e aprovada, vai assinada pelo Presidente e demais Conselheiros. 113 

 

 
JOSÉ ELIAS DO NASCIMENTO MARÇAL  

Presidente do Conselho Administrativo  
Presidente Executivo do IPAJM  

 
RODOLFO PEREIRA NETTO  

Representante do Poder Executivo - titular  

 
ALDECI STOCO DE SOUZA  

Representante dos segurados civis ativos - titular  

 
ALFREDO FERREIRA PEREIRA  

Representante do Poder Judiciário - titular  

 
JEAN RAMALHO ANDRADE  

Representante dos segurados militares ativos - titular  

 
FABIANO BUROCK FREICHO  

Representante do Poder Legislativo - titular  

 
CLAUDIO JOSÉ NOGUEIRA  

Representante dos segurados inativos - titular  
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CAPTURADO POR
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IPAJM - GPE
DATA DA CAPTURA 13/08/2020 16:06:34 (HORÁRIO DE BRASÍLIA  - UTC-3)
VALOR LEGAL ORIGINAL
NATUREZA DOCUMENTO NATO-DIGITAL

ASSINARAM O DOCUMENTO
MARIANA ALMEIDA CYPRIANO
SECRETARIA DO CONSELHO
IPAJM - GPE
Assinado em 13/08/2020 16:06:24
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

JOSE ELIAS DO NASCIMENTO MARCAL
PRESIDENTE EXECUTIVO
IPAJM - IPAJM
Assinado em 13/08/2020 16:05:29
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

RODOLFO PEREIRA NETTO
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 14:11:27
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

FABIANO BUROCK FREICHO
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 12:58:27
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

ALFREDO FERREIRA PEREIRA
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 14:13:46
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

ALDECI STOCO DE SOUZA
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 14:39:55
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

JEAN RAMALHO ANDRADE
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 15:44:44
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

CLAUDIO JOSE NOGUEIRA
CONSELHEIRO
IPAJM - CONADM
Assinado em 13/08/2020 14:13:43
Documento original assinado eletronicamente, conforme art. 6, § 1º, do Decreto 4410-R/2019.

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link https://e-docs.es.gov.br/documento/registro/2020-HX3305

Consulta via leitor de QR Code.
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